
1. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES LEI 14.133/21 

1.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante ou contratado que, 
com dolo ou culpa:  

1.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

1.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

1.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

1.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame, inclusive 
não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante 
o certame; 

1.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
não mantiver a proposta, em especial quando: 

1.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

1.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

1.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

1.1.5.4. deixar de apresentar amostra, caso exigida na documentação que 
integra este Edital; ou 

1.1.5.5. caso exigida na documentação que integra este Edital, apresentar 
amostra em desacordo com as especificações do Edital;  

1.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

1.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a formalizar a contratação ou a ata de 
registro de preço (caso o item 1 defina licitação para registro de preços) no prazo 
e condições estabelecidos pela Administração; 

1.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

1.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

1.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

1.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 

1.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

1.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

1.1.10.3. caso exigida na documentação que integra este Edital, 
apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

1.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 



1.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

1.2. Com fundamento na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar aos licitantes, adjudicatários e/ou contratado as seguintes 
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

1.2.1. advertência;  

1.2.2. multa; 

1.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

1.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

1.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

1.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

1.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

1.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

1.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

1.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

1.3.6. A sanção de multa será aplicada após regular processo administrativo, e calculada com 
observância dos seguintes parâmetros: 

(1) Multa Moratória de 0,5.% (meio por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 
(quinze.) dias; 

(2) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2.% (dois 
por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia.  
a. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do caput do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021.  

(3) Multa Compensatória, para as infrações descritas nos subitens 1.1.8 

a 1.1.12, de 0,5.% a 30% do valor do Contrato. 

(4) Multa Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no 

subitem 1.1.3, de 0,5.% a30.%  do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita no subitem 1.1.2, a multa será de 0,5 % a 30%  

do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas nos subitens 1.1.4 a 1.1.6, a multa será de 

0,5% a 30%  do valor do Contrato. 

(7) Para infrações descritas no subitem 1.1.7, a multa será de0,5% a 

30.%  do valor do Contrato. 

(8) Para a infração descrita no subitem 1.1.1, a multa será de 0,5.% a 

30% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

 



1.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
penalidade de multa, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 

1.5. Antes da aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

1.6. A sanção de advertência será aplicada, após regular processo administrativo, 
ao responsável em decorrência da infração administrativa relacionada no subitem 
1.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

1.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, após regular 
processo administrativo, ao responsável em decorrência das infrações administrativas 
relacionadas nos subitens 1.1.2, 1.1.3, 1.1.4, 1.1.5, 1.1.6 e 1.1.7, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de São 
Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

1.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada, 
após regular processo administrativo, ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos subitens 1.1.8, 1.1.9, 1.1.10, 1.1.11 e 1.1.12, bem 
como das infrações administrativas previstas nos subitens 1.1.2, 1.1.3, 1.1.4, 1.1.5, 
1.1.6 e 1.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja extensão e duração observará o prazo previsto 
no art. 156, § 5º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

1.9. A recusa injustificada do adjudicatário em formalizar a contratação ou assinar a 
ata de registro de preços (caso o item 1 defina licitação para registro de preços) no 
prazo e condições estabelecidos pela Administração, descrita no subitem 1.1.6.1, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas (art. 90, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

1.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,  que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante, o adjudicatário ou o contratado para, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

1.11. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

1.12. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e 
contratar, caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, observando-se o disposto no art. 166 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.13. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
caberá pedido de reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
da intimação, observando-se o disposto no art. 167 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 



1.15. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração 
Pública. 

1.16. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, caso exigida na 
documentação que integra o Edital, ou, quando for o caso, será cobrada judicialmente 
(art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

1.17. Os atos previstos como infrações administrativas na lei de licitações e contratos 
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

1.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos na Lei nº 14.133, de 2021, ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos do art. 160 
do referido diploma legal. 

1.19. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 


